BRASIL: VIDA DOS POVOS INDÍGENAS
Está em julgamento a própria vida dos povos indígenas no Brasil, este julgamento poderá decretar que eles não poderão viver livremente, com a sua cultura, nos seus territórios livres. Foi iniciado em 10 do corrente mês aquilo, que a própria Constituição Federal não reconhece a “Lei do Marco Temporal”, de 2023, que estabelece que só podem ser reconhecidas como terras indígenas aquelas que estavam sob posse comprovada dos povos originários na data da promulgação da Constituição Federal, em 5 de outubro de 1988. Essa tese, porém, foi considerada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (STF), pois restringe o direito originário dos povos indígenas à terra, desconsiderando expulsões e violações históricas sofridas por essas comunidades. Porém, o Congresso Nacional promulgou a lei poucos meses depois, intensificando o impasse jurídico e político sobre a demarcação de terras indígenas. A norma tem sido criticada por organizações indígenas e entidades como o Conselho Indigenista Missionário (Cimi), este pertencendo à CNBB- Conferência Episcopal dos Bispos do Brasil, por ameaçar direitos fundamentais, fomentar invasões de territórios tradicionais e abrir espaço para exploração económica por terceiros, especialmente pelo agronegócio e mineração. O debate sobre o marco temporal permanece central na luta pelos direitos dos povos indígenas no Brasil, sendo considerado uma das maiores ameaças à preservação de suas culturas, modos de vida e territórios. Refere o Cimi que: “Está em jogo, nesse julgamento, o direito dos povos indígenas de existir livremente, conforme seus próprios modos de vida, sua cosmovisão em seus territórios livres. Está em jogo, igualmente, um pilar fundamental do Estado Democrático de Direito. A Lei 14.701 nunca deveria ter existido. Foi promulgada pelo Congresso Nacional apenas três meses após o STF declarar a inconstitucionalidade da tese do marco temporal e reafirmar o direito originário dos povos indígenas a seus territórios. O Congresso agiu em clara afronta à Constituição e ao Supremo, com evidente hostilidade aos povos originários.  Sob forte influência do agronegócio, o Congresso agiu de forma pouco democrática, a serviço de interesses particulares. A política converteu-se em mero instrumento ilícito para a manutenção de privilégios, violência e destruição. Leis são editadas como forma de chantagem e retaliação; os atingidos não são ouvidos, e vidas são lançadas à roda da fortuna movida pela morte, pela ganância e pelo racismo.”
Termina o comunicado  o Cimi: “Pedimos ao Poder Legislativo que recupere seu sentido republicano, retire de pauta a PEC 48 e atue em prol do bem comum, em sintonia com a sociedade brasileira. Instamos o governo federal a avançar, de forma coordenada e articulada, em suas obrigações administrativas de demarcação e proteção das terras indígenas. Seguiremos trabalhando para que todos os territórios indígenas sejam demarcados e os povos possam vivê-los com plena autonomia, conforme seus projetos de vida. Que os territórios quilombolas [descendentes das comunidades afro-asiáticas] sejam titulados e que se realize uma verdadeira reforma agrária. Que a desigualdade estrutural gerada por séculos de privatização do campo seja superada por uma democracia autêntica, fundada no acesso de todos à terra e ao sustento. É imperativo que cesse a violência contra comunidades indígenas e quilombolas. É um dever democrático responsabilizar invasores violentos, hoje articulados em agromilícias, e garantir que os verdadeiros donos da terra possam produzir seu alimento em abundância e viver em paz.”
Neste Natal de 2025 dar voz e liberdade aos povos indígenas do Brasil é não ignorar esta luta, que não é só desses povos, mas de todos os amantes da democracia e liberdade, da igualdade e da fraternidade, de sermos fermentos da cosmovisão de Jesus de Nazaré.
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